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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
 
 O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 6ª REGIÃO – CRP-SP, promove através do 
presente edital, Processo Seletivo Simplificado, de candidato para preencher cargo de 
ASSESSOR DE PROJETOS (TI) junto ao CRP/SP, na sede, Rua Arruda Alvim,89,  visando 
suprir a vaga de cargo em comissão, de livre provimento.  
 
1. REQUISITOS DA VAGA: 

 
Escolaridade: Nível Superior Completo - Tecnologia da Informação 
Experiencia: Pelo menos 05 anos de experiência em desenvolvimento, implantação e 
operacionalização de sistemas, planejamento, gerenciamento de escopo, gerenciamento 
de execução, monitoramento e controle. 

 
 
2. ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
 
I. Acompanhar e supervisionar a implantação, instalação e manutenção de sistemas 

informatizados próprios ou adquiridos de terceiros; 
II. Desenvolver testes e conduzir o processo de homologação dos projetos de 

sistemas de informação; 
III. Elaborar relatórios e pesquisas para os níveis estratégico, tático e operacional 

provenientes dos sistemas de banco de dados para subsidiar a tomada de decisão;  
IV. Realizar estudos e prospecção na área de tecnologia da informação, visando à 

internalização de novas tecnologias às atividades do CRP-06; 
 
3. NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO E BENEFÍCIOS 
 

a) Número de vagas: 01 (uma) 
b) Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais 
c) Salário: R$ 8.360,00 (oito mil e trezentos e sessenta reais) por mês 
d) Vale-refeição: R$ 52,63 (cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos) por dia 

(22 dias) 
e) Vale-alimentação: R$ 581,21 (quinhentos e oitenta e um reais e vinte e um centavos) 

por mês 
f) Vale-transporte 
g) Plano de Saúde 

 
 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
 

a) de 18/07/2023 a 24/07/2023: envio de currículos e comprovantes de experiencia e 
diploma de Curso Superior de Tecnologia da Informação para o e-mail 
trabalheconosco@crpsp.org.br 
b) de 25/07/2023 à 28/07/2023: análise de currículos e experiencias – eliminatória; 
c) até 11/08/2023: entrevista individual presencial, classificatória e eliminatória.  
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4. DA CONTRATAÇÃO:  
 
A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, conforme 
selecionados pela comissão designada, a partir da análise dos currículos e comprovantes 
de experiencia e entrevista. Após a homologação do resultado final do processo seletivo 
simplificado, o CRP-SP convocará formalmente o candidato habilitado através do endereço 
de e-mail utilizado para envio do currículo, para apresentação dos documentos 
relacionados na convocação e a realização do exame admissional necessários para a 
efetivação da contratação; tornando sem efeito a classificação do candidato que não se 
apresentar no prazo estabelecido, sendo eliminado do processo seletivo. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A aprovação e a classificação final geram para o candidato apenas a expectativa de direito 
à contratação. Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado. O CRP-
SP reserva o direito de proceder às convocações, em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e observando 
o número de vagas existentes neste Edital. O acompanhamento das publicações referentes 
ao Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. Todos os 
atos relativos ao presente Processo Seletivo Simplificado, convocações, avisos e 
homologação serão publicados no site www.crpsp.org.br. Não será fornecido ao candidato 
qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo Simplificado, 
valendo para esse fim as listagens divulgadas através do site www.crpsp.org.br. A 
substituição por desistência ou desfazimento do contrato dará direito à convocação do 
candidato imediatamente colocado conforme ordem de classificação. 
 

6. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 
O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 120 dias, a contar da 
homologação do resultado final. 

 
 

São Paulo, 14 de julho de 2023 
 
 
 

TALITA FABIANO DE CARVALHO                                 MARTA ELIANE DE LIMA 
Presidenta do CRP/SP                                                    Secretária do CRP/SP 


